
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 128/GMAI/2026

Sumário: Concedendo louvor público ao Serviço Nacional de Proteção Civil e Bombeiros, pela
exemplar dedicação dos seus efetivos e pelo inestimável contributo para a proteção civil, a
segurança e a resiliência do País.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Administração Interna

De 17 de junho de 2026

Considerando o elevado sentido de dever, a dedicação, o profissionalismo e a prontidão
demonstrados pelo Serviço Nacional de Proteção Civil e Bombeiros (SNPCB) no cumprimento
das suas nobres e relevantes atribuições;

Considerando a importância da sua missão na salvaguarda da vida humana, na proteção de bens e
do património, bem como na prevenção e resposta a situações de emergência e calamidade;

Considerando a inestimável liderança do SNPCB na gestão das sucessivas crises ocorridas no
país, particularmente a COVID-19, tempestades tropicais, incêndios florestais, abalos sísmicos,
entre outras, bem assim o seu papel na coordenação do sistema nacional de proteção civil;

Considerando, ainda, o empenho, a coragem, a competência técnica e o espírito de sacrifício
evidenciados pelos seus profissionais, que diariamente colocam o interesse público acima de
quaisquer interesses pessoais, contribuindo de forma decisiva para a segurança e o bem-estar das
populações;

É de inteira justiça reconhecer e enaltecer o mérito coletivo do Serviço Nacional de Proteção
Civil e Bombeiros, cuja atuação tem sido pautada por elevados padrões de responsabilidade,
eficiência e compromisso com o serviço público.

O trabalho desenvolvido pelos seus profissionais, muitas vezes em condições difíceis e de grande
exigência, constitui um exemplo de coragem, compromisso e serviço à comunidade. A sua pronta
intervenção na proteção de vidas, bens e do ambiente reforça a segurança e o bem-estar de todos
os cidadãos.

Este louvor é, assim, uma justa homenagem a todos os homens e mulheres que, com espírito de
sacrifício e elevado sentido de responsabilidade, servem a população com competência,
humanidade e abnegação.

Nestes termos, concedo LOUVOR PÚBLICO ao Serviço Nacional de Proteção Civil e
Bombeiros, como testemunho de reconhecimento e apreço pelos relevantes serviços prestados à
Nação, pela exemplar dedicação dos seus efetivos e pelo valioso contributo para a proteção civil,
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a segurança e a resiliência do País.

Que o presente louvor seja dado a conhecer a todos os seus profissionais, constituindo motivo de
legítimo orgulho pessoal e institucional e estímulo à prossecução da sua missão de elevado
interesse público.

Destaco:

• Tenente-Coronel Renaldo Gomes Rodrigues, antigo Presidente;
• Major Domingos Mendes Tavares, Presidente;
• Capitão Manuel Fonseca Raimundo, Diretor de Serviços de Recursos da Proteção Civil e
Logística;
• Sargento Principal Ariolindo Jorge Varela Garcia, Técnico de Logística;
• Hélio Emanuel Mendes Semedo, Comandante Nacional de Operações e Socorro;
• Amaro Jesus Mendes Varela, Comandante Regional de Operações de Socorro de Santiago
Norte;
• Edson Alberto Barros Alfama, Comandante Regional de Operações de Socorro Fogo-
Brava;
• Maria Vitória Morais Veríssimo, Comandante Regional de Operações de Socorro São
Vicente, Santo Antão e São Nicolau;
• Nuno Alvares Gomes Santos, Comandante Regional de Operações de Socorro Sal e Boa
Vista;
• Valdir Correia Rodrigues, Comandante Regional de Operações de Socorro Santiago Sul e
Maio;
• João Olímpio Alfama Mendes, Diretor de Serviços de Bombeiros;
• Jeremias Alves Cabral, Diretor de Serviços de Risco e Planeamento de Emergência;
• Edson Neves Monteiro Garcia, condutor.

A Direção-Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão, na Praia, aos 19 de junho de 2026. ― O
Diretor-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, Cipriano Carvalho.
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